
y*--'' CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 64/2023

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria competente 

providencie os reparos necessários nas luzes do parquinho iocaiizado no Recinto de Exposição e Lazer 

"Antonio Toledo’1

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo atender o anseio dos cidadãos de 

nossa amada estancia que levam suas crianças para se divertirem no referido local. Destaca-se que a 

falta de iluminação torna inviável a utilização da estrutura no período vespertino.

Cabe ressaltar que muitos pais levam seus filhos no parquinho no período vespertino 

por conta da temperatura amena. Contudo a ausência de’ uma iluminação adequada acaba por 
prejudicar tal momento de diversão

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar de um 

assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 24 de março de 2023.

Juliano Joaquim Qraifcqnato de Souza 
Vere<

Ventura Bono 
Vereador 1o Secretário

Maicon Jorge da Rosa 
Presidente da Câmara
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José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice Presidente

Ednelson Batista Domingues 
Vereador
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João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador 2o Secretário
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Contato : (19) 3898-1125 E-maiEfatendimento@camaralindoia.$p.gov.


